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1. REFERÊNCIA DAS INFORMAÇÕES DO PROJETO BÁSICO OU TERMO DE REFERENCIA

Capítulo V, Art. 18º da Resolução nº 182 do CNJ de 17/10/2013, e Subseção II dos Art. 92 e 94 do Regimento Interno
Administra�vo da Secretaria do TJDFT, 13/12/2013.

 
 

Poder Judiciário da União

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios - TJDF

 

TERMO DE REFERÊNCIA

 

 

REFERÊNCIA DAS INFORMAÇÕES

 

- Resolução CNJ nº 182 de 17/10/2013, Capítulo V, Art. 18º, e Regimento Interno Administrativo da Secretaria do TJDFT de 13/12/2013, Subseção II, Arts. 92 e 94.

 

- Instrução Normativa da SGD/ME nº 1/2019 de 04/04/2019 que dispõe sobre o processo de contratação de soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da
Informação - SISP do Poder Executivo Federal.

 

 

 

I - Definição do Objeto da Contratação

 

1. Prestação de serviços contínuos de outsourcing de impressão, com fornecimento de equipamentos, sistema de gerenciamento de impressões e bilhetagem, solução de digitalização, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos com fornecimento de peças e componentes,
suprimentos, insumos/consumíveis (exceto papel), sob demanda nas dependências do TJDFT, de acordo com as especificações técnicas que constam no Termo de Referência e seus Anexos.

1. Ressalta-se que, em virtude da Pandemia gerada pelo COVID, o consumo médio de impressões de 2020 e 2021 foi notadamente reduzido, tendo em vista, não só fatores de aceleração da digitalização, como também o regime de teletrabalho no órgão. Assim, diante desta
situação e considerando a imprevisibilidade do retorno das atividades de forma presencial, a projeção de consumo futuro foi afetada. Sendo assim, o TJDFT fez uma redução no quantitativo de equipamentos no contrato atual (2002 impressoras) de 279 impressoras. Além



disso, também reduziu o quantitativo estimado para esta contratação, devido ao baixo consumo, em mais 223 impressoras, totalizando 1500 impressoras. Com a nova contratação estima-se que venha a adotar ao longo do contrato, tanto uma diminuição quanto uma adição
prevista de até 25%, de acordo com a legislação.

1. O contrato terá vigência de 48 (quarenta e oito) meses, com possibilidade de prorrogação por mais 12 meses de modo a permitir a amortização completa dos ativos e consequentemente a redução dos custos unitários por página.

 

II - Descrição Completa da Solução

1. A solução de TI a ser contratada abrange a prestação de serviços de outsourcing de impressão de modo contínuo para atender as demandas do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios (TJDFT), composta minimamente de:
1. Fornecimento de equipamentos de impressão e multifuncionais, em regime de serviços de outsourcing de impressão na modalidade franquia mais excedente, novos, e em linha de produção, conforme especificações técnicas contidas neste Termo de Referência e seus

anexos, devidamente instalados, configurados e em funcionamento, para atendimento das variadas demandas das unidades do TJDFT;
1. A Modalidade Franquia Mensal consiste na fixação de um valor fixo que abrange o fornecimento do equipamento (impressoras) e uma quantidade mínima de páginas sendo cobrado o excedente quando ultrapassada a franquia. Neste modelo, a remuneração é baseada em

um valor mensal fixo que dará direito a uma quantidade limitada de impressões, e caso haja necessidade de mais impressões, paga-se por impressões excedentes.
1. Instalação, configuração e assistência técnica dos equipamentos, com manutenção preventiva e corretiva, incluindo reposição de peças;
1. Fornecimento, com exceção de papel, de todos os suprimentos e consumíveis novos, não remanufaturados, originais e genuínos/ ou homologados do/pelo fabricante dos equipamentos;
1. Fornecimento de solução de software para gerenciamento dos equipamentos e de bilhetagem e sua devida instalação, conforme especificações técnicas contidas no Termo de Referência e seus anexos;
1. Realização de capacitação para a equipe de servidores e/ou prestadores do TJDFT.

2. Para análise das soluções, buscou-se o alinhamento ao documento “Boas Práticas, orientações e vedações para contratação de serviços de outsourcing de impressão” publicado pela antiga Secretaria de Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, em 20 de janeiro de
2017, que em seu primeiro parágrafo traz a seguinte redação:

"(...) recomenda aos órgãos e en�dades integrantes do Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação (SISP), no que tange ao atendimento às demandas de serviços de impressão e digitalização, a contratação preferencial de
serviços de outsourcing de impressão na modalidade franquia de páginas mais excedente, no lugar de aquisição ou locação de equipamentos de impressão e digitalização."

3. Busca-se também o atendimento a PORTARIA SGD/ME Nº 844, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022, que “Institui o Modelo de Contratação de Serviços de Outsourcing de impressão, no âmbito dos órgãos e das entidades integrantes do Sistema de Administração dos Recursos de
Tecnologia da Informação - SISP do Poder Executivo Federal”.

4. O outsourcing de serviço de impressão corresponde a uma necessidade contínua e permanente do TJDFT, não sendo possível sua divisão ou segmentação lógica ou razoável em unidades autônomas, nem módulos, fases ou etapas independentes, já que deve ser prestado de maneira
contínua, ininterrupta e indiferenciada ao longo do tempo, mantida à disposição em caráter permanente, em regime de prontidão, de maneira a não afetar os serviços prestados.

 

5. Quanto a solução a ser contratada, aplica-se o seguinte:
5. Os grupos, itens e respectivos valores estimados que constituem essa contratação:

1. Os quantitativos especificados consideraram histórico de execução contratual no órgão. O período de aferição do histórico de volumetria considerado está informado no ANEXO I, ou seja, de Janeiro/2019 a Dezembro/2021.
2. Observando as recomendações do Manual de Boas Práticas, optou-se por manter o padrão recomendado de 60% (sessenta por cento) da estimativa de consumo mensal como franquia e 40% (quarenta por cento) como sendo excedente.

 

1.    Prestação de serviços contínuos de outsourcing de impressão, na modalidade franquia mais excedente, com fornecimento de equipamentos, sistema de gerenciamento de impressões e bilhetagem, solução de digitalização,
manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos com fornecimento de peças e componentes, suprimentos, insumos/consumíveis (exceto papel), sob demanda nas dependências do TJDFT, de acordo com as especificações
técnicas que constam no Termo de Referência e seus Anexos.

GRUPO EQTO ITEM TIPO ESPECIFICAÇÃO CATSER QTIDADE PAG/mês PAG/12m PAG/48m

1
1

1 FRANQUIA Impressão MONOCROMÁTICA - A4-Ofício-Carta 26573
530

251.380 3.016.560 12.066.240

2 EXCEDENTE Impressão MONOCROMÁTICA - A4-Ofício-Carta 26654 167.587 2.011.044 8.044.176

2
3 FRANQUIA Impressão MONOCROMÁTICA - A4-Ofício-Carta 26573

530
680.467 8.165.604 32.662.416

4 EXCEDENTE Impressão MONOCROMÁTICA - A4-Ofício-Carta 26654 453.644 5.443.728 21.774.912

3
7 FRANQUIA Impressão MONOCROMÁTICA - A4-Ofício-Carta 26573

408
1.916 22.992 91.968

8 EXCEDENTE Impressão MONOCROMÁTICA - A4-Ofício-Carta 26654 1.277 15.324 61.296

4
9 FRANQUIA Impressão POLICROMÁTICA - A3-A4-Ofício-Carta 26638

04
3.902 46.824 187.296

10 EXCEDENTE Impressão POLICROMÁTICA - A3-A4-Ofício-Carta 26719 2.601 31.219 124.876

Á



5 11 FRANQUIA Impressão POLICROMÁTICA - A4-Ofício-Carta 26611 28 2.514 30.168 120.672

12 EXCEDENTE Impressão POLICROMÁTICA - A4-Ofício-Carta 26697 1.676 20.112 80.448

Total Mensal: R$                                                             

Total Anual: R$                                                             

Total 48 meses: R$                                                            

Observação: 

 

 

6. Detalhamento dos Itens da Contratação
1. Grupo 1 – Fornecimento de serviços de outsourcing de impressão na modalidade de franquia:

1. Item 01: Impressão MONOCROMÁTICA – GRANDE PORTE – Papel A4. Ofício e Carta:
2. Item 02: Impressão MONOCROMÁTICA – GRANDE PORTE – MULTIFUNCIONAL - Papel A4. Ofício e Carta:
3. Item 03: Impressão MONOCROMÁTICA LASER MÉDIO PORTE  - Papel A4, Ofício e Carta:
4. Item 04: Impressão POLICROMÁTICA LASER GRANDE PORTE - Papel A3, A4, Ofício e Carta.:
5. Item 05: Impressão POLICROMÁTICA LASER MÉDIO PORTE ou similar – Papel A4, Ofício e Carta:

2. Solução de servidor de rede para funções de administração, gerência, contabilização e bilhetagem.
1. Deverão ser mantidos nas instalações físicas da CONTRATANTE, durante toda a vigência contratual, no mínimo, 1 (um) servidor principal utilizado no serviço de impressão e bilhetagem e 1 (um) servidor de backup, que deverá ser uma imagem ou espelho do servidor

principal, capaz de assumir toda a operação de impressão e bilhetagem em caso de falha no principal, garantindo a redundância e, portanto, a continuidade do serviço.
2. O licenciamento do sistema operacional e demais sistemas necessários ao funcionamento dos servidores de impressão são de responsabilidade da CONTRATADA.
3. Permissão para que a CONTRATANTE faça backup e cópia dos dados gerados e armazenados durante a vigência do Contrato, estes serão de propriedade da CONTRATANTE, não podendo em hipótese alguma serem utilizados pela CONTRATADA ou por qualquer

outro parceiro da mesma.
3. Solução de gestão para monitoramento e gerenciamento dos equipamentos, além da bilhetagem e contabilização de impressões, cópias e digitalizações.

1. O software (de gerenciamento de impressões e/ou controle de cotas e/ou de bilhetagem) é um programa de computador ou conjunto de programas e módulos que permitem garantir todo o inventário do parque de impressões instalado a fim de facilitar a gestão dos
serviços e atendimentos, e deve ser instalado sob orientação da equipe de Tecnologia da Informação.

2. A contratada deverá fornecer a solução de software de Gerenciamento de Impressão e Cópia em ambiente (s) de rede(s) local(is) com gestão de ativos, incluindo suporte técnico remoto, nos termos deste projeto e seus anexos, bem como o Servidor de Impressão
suficiente para ativação em ambiente de rede para 12.600 (doze mil e seiscentos) usuários, em um parque composto por 1500 impressoras/multifuncionais

3. A Solução poderá ser utilizada em diferentes locais (sede, fóruns, postos, anexos, núcleos, etc.);
4. A solução de software deverá ter arquitetura aberta para consultas e customizações e deverão ser administradas 100% via WEB (Browser) compatível com no mínimo Internet Explorer, Firefox ou Chrome;
5. A contabilidade e o controle de custos de impressões em multifuncionais de rede e impressoras de rede e locais, com sistemas operacionais WINDOWS 2003, 2000, NT, XP, Windows 7, Windows 8, Windows 10, VISTA, LINUX e MAC;
6. No caso das multifuncionais o software deverá ser instalado e embarcado nos equipamentos para não depender de hardwares externos aos dispositivos permitindo a impressão segura e a liberação de jobs pelo painel do equipamento.
7. Se cópia deverá informar usuário, horário, número de cópias, impressora, cor ou PB e custo. Se impressão, deverá informar nome do documento, horário de impressão, impressora, número de páginas, cor ou pb, tamanho do papel e custo;
8. Deverá gerenciar o nível de cor de um trabalho página a página para cobrar colorido apenas as páginas coloridas dentro de um mesmo trabalho.
9. Deve gerenciar os equipamentos de impressão no caso de alertas de erro ou nível de toner baixo e enviar e-mail para usuários específicos.

10. O software deve detectar e deletar jobs duplicados automaticamente e deverá prevenir usuários para não imprimirem grandes trabalhos em equipamentos mais lentos;
11. O software deve permitir customizar restrições de impressão de trabalhos que tenham valor superior a um valor específico (Ex: R$ 100,00) ou acima de uma quantidade específica de páginas (ex: 500 páginas);
12. Gerar relatórios via web de impressão e cópia por usuário, impressora (equipamento físico), computadores (estação ou servidor de impressão), departamentos e centros de custo;
13. A ferramenta deve manter um histórico das trocas de departamentos de usuários e domínios de escritório;
14. Gerar relatórios de Comparação que possibilite comparar duas datas a serem confrontadas;
15. Ordenação dos relatórios por volume de páginas, por custo e por ordem alfabética de usuário;
16. Instalação automatizada através de msi ou login script com ferramenta própria;
17. Filtros nos relatórios por tipo de impressão (color ou mono), tipo de papel, modo de impressão (simplex ou duplex);
18. Geração de relatórios de análise informando sumários, cópias por usuários, cópia colorida ou monocromática, impressões por usuários, impressão colorida ou monocromática, por tamanho de papel, duplex ou simplex, em impressoras de rede, locais ou remotas;
19. Exportação de dados para análise, em formatos PDF, HTML e CSV;
20. Geração de relatórios integrados com todos os dados;
21. Definição de custos de cópia e página impressa por impressora, diferenciando custos para impressão e cópia colorida ou monocromática;
22. Possibilitar a implantação de filtros com proibições de acordo com determinadas extensões de arquivo, proibições de impressões color entre outros;
23. Definição de cotas por usuário, grupos de usuários e a geração de relatórios de utilização de cotas;
24. Possibilidade de estabelecer cotas, bloqueante ou não bloqueante;
25. Definição de cotas por franquia global Colorido e P&B;
26. Importação automática, mantendo a sincronia, via fontes externas de dados de usuários, através de LDAP e Active Directory;
27. As impressoras instaladas deverão ser cadastradas automaticamente no sistema;
28. Permitir agendamento de relatórios nos períodos estipulados, podendo ser semanal, mensais ou dias específicos e envio automático por e-mail;
29.  Base de dados compatível no padrão SQL, Oracle ou PostgreSQL;
30. Implantar rotina de notificações de usuários com relação ao nível de utilização das cotas de impressão, através de e-mail ou client instalado nas estações/servidores;
31. O sistema deverá possibilitar o gerenciamento dos trabalhos no modo gerente, para liberação trabalhos pausados na fila enviados por outros usuários.
32. Permitir restrição de horários para que os usuários possam realizar determinadas operações específicas e outras não em horários diferentes;
33. Permitir que determinados usuários e/ou grupos sejam exceções de regras, por exemplo: magistrados, diretores, supervisores ou determinado grupo a regra não seja aplicada;



34. O sistema não poderá efetuar o envio de dados para nenhum repositório de dados externos, em nenhuma circunstância, devendo manter o banco de dados localmente;
35. O software deve suportar cluster de servidores Windows;
36. O sistema deverá fornecer relatórios de impacto ambiental, por usuário e por impressora permitindo envio por e-mail;
37. Deverá armazenar logs de impressão em casos de queda de link/falha de conexão para reenvio desses dados ao banco de dados principal após a normalização do link/conexão evitando a perda e a interrupção do serviço;
38. Deverá fazer a comunicação e confirmação das impressões via SNMP a fim de contabilizar o que realmente foi impresso em todo e qualquer equipamento, fazendo a validação job a job da bilhetagem física e lógica;
39. O software deverá trafegar um pacote de dados inferior a 250 bytes por job;
40. O sistema deve permitir alocação de custos de trabalhos específicos para contas compartilhadas entre os usuários (clientes), tanto para impressões como em cópias;
41. Apresentar todas as funcionalidades em um único produto.

4. Serviço de suporte e assistência técnica, incluindo instalação, configuração e manutenção.
5. Repasse de conhecimento para usuários, gestores e técnicos na utilização dos equipamentos e solução de gestão disponibilizada.
6. Suprimentos e consumíveis.

 

 

7. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA
7. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS EXIGIDAS

1.  

 

8. REQUISITOS DE CAPACITAÇÃO
1. Os serviços contratados deverão incluir a realização de transferência de conhecimento dos servidores/prestadores do TJDFT localizados nos diferentes endereços do órgão quanto à utilização dos equipamentos e do software de gerenciamento e bilhetagem;
2. A transferência de conhecimento deverá ser presencial, em até 30 dias ou acordado entre as partes, após a emissão da Ordem de Serviço. O treinamento presencial se faz importante porque é necessário o correto manuseio dos equipamentos ofertados (hands-on), o

conhecimento de como funcionam suas gavetas, alavancas, alimentação de papel, problemas recorrentes de travamento e um curso online não consegue transmitir todos os detalhes operacionais, principalmente os associados com o funcionamento dos equipamentos já inseridos
no contexto organizacional do TJDFT. Também será observada a relação entre o software de bilhetagem e os equipamentos em funcionamento.

3. A Ordem de Serviço registrará os prazos, os treinamentos, a modalidade, a quantidade de alunos participantes, e demais informações necessárias para o fornecimento do objeto por parte da CONTRATADA.
4. Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir com os prazos de entregas estabelecidos, deverá encaminhar ao Tribunal solicitação de prorrogação de prazo de entrega, da qual deverão constar o motivo do não cumprimento do prazo, devidamente comprovado, e o

novo prazo previsto para entrega.
5. Os treinamentos deverão atingir os níveis de qualidade estabelecidos neste edital. Sob o risco de nova realização em caso de não aceitação. Nesse caso não haverá cobranças adicionais.

 

 

9. GARANTIA E SUPORTE TÉCNICO
1. Define-se, para essa contratação, serviço de suporte técnico como sendo aquele efetuado on-site ou mediante atendimento telefônico, ferramenta on-line ou correio eletrônico, com objetivo de solucionar problemas de funcionamento, compatibilidade e disponibilidade da

solução e de esclarecer dúvidas relacionadas à instalação, configuração, uso e atualização dos produtos:
1. Atendimento, em língua portuguesa, através de telefone 0800, portal web e correio eletrônico, fornecido pela CONTRATADA, com acesso a base de conhecimento e documentação;
2. Possibilidade de escalonamento de severidade junto à CONTRATADA;
3. Apoio sobre uso, configuração, instalação e otimização do produto e seus componentes;
4. Interpretação da documentação do software e seus componentes;
5. Orientações para identificação de causa de falhas do produto e seus componentes;
6. Apoio e acompanhamento para execução de procedimentos de atualização e migração de versões;
7. Prestação de informações necessárias ao esclarecimento de dúvidas, de forma a garantir o correto funcionamento e utilização do produto, de acordo com as melhores práticas recomendadas pelo fabricante;

2. É de responsabilidade da CONTRATADA garantir a compatibilidade técnica entre todos os componentes da solução durante toda a vigência do contrato.

 

III - Especificação dos Requisitos da Contratação

 

 

10. Definição e Especificação dos Requisitos da Contratação

 

Requisitos

Garantia e Suporte técnico:

1. Atendimento, preferencialmente em língua portuguesa, através de telefone 0800, portal web e correio eletrônico, fornecido pela CONTRATADA, com acesso a base de conhecimento e documentação;



2. Garantia e suporte técnico especializado, dentro do período do contrato, com disponibilidade de atendimento 24x7 (durante vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana), sem limites de abertura de chamados;

3. Possibilidade de escalonamento de severidade junto à CONTRATADA.

4. Apoio sobre uso, configuração, instalação e otimização do produto e seus componentes;

5. Interpretação da documentação do software e seus componentes;

6. Orientações para identificação de causa de falhas do produto e seus componentes;

7. Apoio e acompanhamento para execução de procedimentos de atualização e migração de versões;

8. Prestação de informações necessárias ao esclarecimento de dúvidas, de forma a garantir o correto funcionamento e utilização do produto, de acordo com as melhores práticas recomendadas pelo fabricante;

9. Orientação sobre a configuração, instalação e implantação de redes e segurança virtualizadas.

Manutenção:

1. A CONTRATADA deverá oferecer tempestivamente:
1. Após a implantação da solução, a CONTRATADA deverá prestar serviços de manutenção preventiva, corretiva e suporte técnico dos equipamentos fornecidos, de forma presencial ou remotamente , se possível, a fim de garantir o perfeito funcionamento da solução

contratada, de forma a prevenir falhas e indisponibilidades.
1. A abertura dos chamados técnicos deverá ser realizada por meio de telefone e endereço eletrônico ou mesmo de página web da CONTRATADA, de forma que fique assegurado o atendimento dos chamados. O chamado rejeitado pela equipe será reaberto, quantas vezes

forem necessárias, não cabendo ônus pelos reclamados. Os prazos são definidos em relação ao instante da comunicação do problema.
1. O serviço de suporte técnico deverá estar disponível das 08h às 18h (horário de Brasília), de segunda a sexta-feira (dias úteis). Os chamados abertos após as 18h terão seus prazos contabilizados a partir das 8h do próximo dia útil.
1. Considera-se para a realização de manutenção corretiva a reoperacionalização completa ou a substituição do equipamento danificado por outro de, no mínimo, capacidade e qualidade equivalentes.
1. A CONTRATADA deverá substituir, de acordo com os níveis de serviço, o equipamento utilizado na solução, já instalado, por um novo, igual ou superior em características técnicas, sem ônus para o TJDFT, quando comprovados defeitos de fabricação do próprio

equipamento ou de seus componentes, que comprometam seu desempenho ou limitem seu uso.
1. Demais requisitos do serviço de suporte técnico da CONTRATADA:

1. Fornecer todos os serviços de suporte técnico e manutenção de equipamento e dos sistemas a fim de manter a disponibilidade dos serviços;
2. Permitir a formalização de abertura de chamado técnico;
3. Configuração local (desktops) de drivers e software para acesso aos equipamentos;
4. Gerenciar a vida útil dos suprimentos (exceto papel) de forma a prever e planejar a substituição antecipada dos mesmos, sem interrupção dos serviços;
5. Fornecer e substituir, quando necessário, toner, kit fusor, e demais suprimentos (exceto papel);
6. Instalar, configurar e desinstalar equipamentos;
7. Corrigir, consertar e substituir equipamentos defeituosos;
8. Realizar o transporte e a logística necessários para a manutenção dos equipamentos;
9.  Efetuar periodicamente (a cada 90 dias ou prazo superior a critério da CONTRATANTE) a limpeza interna, externa, do caminho do papel, do rolo de coleta, da área do cartucho, do vidro de digitalização e similares periódica dos equipamentos, visando eliminar

sujeira ou resíduos que possam comprometer seu funcionamento, sua durabilidade ou a qualidade dos impressos;
10. Monitorar, continuamente, a disponibilidade, a manutenção de conservação e a qualidade dos serviços prestados, provocando, quando cabível, a manutenção dos equipamento.
11. Após a realização dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar um Relatório de Visita, contendo identificação do chamado, data e hora de abertura do chamado, data e hora do início e término do atendimento, identificação do defeito, técnico responsável pela

solução, as providências adotadas e outras informações pertinentes. Estes relatórios de visita deverão ser consolidados no relatório mensal descrito no item 6.9 - Documentação Mínima Exigida;

 

Sustentabilidade Ambiental e Descarte

1. A CONTRATADA deverá garantir a conformidade com a Lei nº 12.305/2010 que instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos. A contratada deverá fornecer, no ato da assinatura do contrato a Declaração de Sustentabilidade Ambiental, comprovando a correta destinação
dos cartuchos/toners usados e o pleno atendimento à legislação vigente;

2. A CONTRATADA deverá estar em conformidade com os Decretos 7.404, 23 de dezembro de 2010 - Regulamenta a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; e Decreto 7.746, 5 de junho de 2012 que Regulamenta o art. 3º da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para estabelecer critérios e práticas para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável nas contratações realizadas pela administração pública federal direta, autárquica e fundacional e pelas empresas estatais dependentes.

3. A logística reversa deve ser de responsabilidade da CONTRATADA, devendo a mesma obedecer a todas as normas específicas vigentes para a destinação final, inclusive de restos de toner, cartuchos e embalagens dos produtos utilizados;

4. No caso da logística reversa, a CONTRATADA deve apresentar semestralmente (no máximo), declaração confirmando o recebimento dos cartuchos e toners já utilizados e respectivas embalagens dos equipamentos, para fins de reaproveitamento no ciclo produtivo das próprias
empresas, em outros ciclos – como cooperativas de reciclagem ou outra destinação final ambientalmente adequada. A periodicidade desse recolhimento deverá ser acordada com a CONTRATANTE, de forma a não deixar acumular os materiais utilizados sem serventia nas
dependências das instituições públicas.

5. O TJDFT poderá realizar diligências e solicitar evidências para comprovação do correto procedimento de logística reversa.



6. Os equipamentos fornecidos deverão possuir funcionalidades que promovam a economia de energia elétrica, como, por exemplo, modo de economia de energia;

7. As seguintes práticas de sustentabilidade devem ser executadas nos serviços:
1. Uso de equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços;
2. Realizar um programa interno de repasse de conhecimento de seus colaboradores para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;
3. Respeitar as Normas Brasileiras NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.

 

 

Requisitos de Negócio

1. Garantir a continuidade dos serviços aos usuários do TJDFT;
2. Garantir a qualidade, o desempenho e a alta disponibilidade das informações e dos equipamentos do TJDFT;
3. Dar manutenção nas atividades de impressão/cópia/digitalização de documentos;
4. Garantir acesso aos usuários às diversas soluções tecnológicas de impressão e reprodução de documentos;
5. Manter a centralização de postos de impressão e redução de utilização de espaço físico nas dependências do TJDFT;
6. Manter a manutenção da qualidade e velocidade de impressão e reprodução de documentos;
7.  
8. Manter os recursos tecnológicos atualizados e padronizados;
9. Obter atualizações, correções e evoluções durante o período de vigência do contrato;

10. Otimizar e disponibilizar recursos de impressão e reprodução.

 

 

Legais

1. Lei nº 8.666/1993 – Institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências. 

2. Lei nº 10.520/2002 – Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências. 

3. Decreto nº 10.024/2019 – Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências. 

4. PORTARIA SGD/ME Nº 844, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022 - Institui o Modelo de Contratação de Serviços de Outsourcing de impressão, no âmbito dos órgãos e das entidades integrantes do Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação - S

5. Resolução 182/2013 – CNJ – Dispõe sobre diretrizes para as contratações de Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação pelos órgãos submetidos ao controle administrativo e financeiro do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 

6. Regimento Interno Administrativo do TJDFT. 

7. Plano Estratégico do TJDFT 2021-2026. 

8. Estratégia Digital do Poder Judiciário ENTIC-JUD 2021-2026 – CNJ. 

9. Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação 2021 do TJDFT.

10. Portaria GPR 2153 de 22/12/2021 – TJDFT: Estabelece normas e diretrizes para realização de pesquisa de preços de mercado, com a finalidade de subsidiar as contratações do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios.

11. Decreto nº 7.174/2010 – Regulamenta a contratação de bens e serviços de informática e automação pela administração pública federal, direta ou indireta, pelas fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público e pelas demais organizações sob o controle direto ou indireto da União

12. Instrução Normativa 01/2019 – SGD/ME: Dispõe sobre o processo de contratação de soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação – SISP do Poder Execut



13. Instrução Normativa 31/2021 – SGD/ME: Altera a Instrução Normativa nº 1, de 4 de abril de 2019, que dispõe sobre o processo de contratação de soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Administração dos Rec

14. Instrução Normativa 05/2021 – SGD/ME: Regulamenta os requisitos e procedimentos para aprovação de contratações ou de formação de atas de registro de preços, a serem efetuados por órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, relativos

15. Nota Técnica nº 01/2008 – SEFTI/TCU: Estabelece o conteúdo mínimo do Projeto Básico ou Termo de Referência da Contratação para contratação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicações – TIC. 

16. Nota Técnica nº 02/2008 – SEFTI/TCU: Estabelece o uso do pregão para aquisição de bens e serviços de Tecnologia da Informação. 

 

Requisitos Temporais

 

10. A Contratada deverá cumprir os eventos descritos na tabela a seguir, respeitando os prazos máximos estabelecidos:

Marcos Prazos máximos (em dias) Evento Responsável

Dia D0 - Publicação do Contrato Assinado entre o TJDFT e a licitante vencedora. TJDFT

Dia D1 D0 + 5 Reunião inicial do Contrato TJDFT e CONTRATADA

Dia D2 D0 + 1 Emissão da Ordem de Serviço pelo CONTRATANTE TJDFT

Dia D3 D2 + 120 Entrega, instalação e ativação dos equipamentos nos locais indicados pelo TJDFT, bem como de
todas as demais obrigações contratuais; ou CONTRATADA

Dia D4 D3 + 5 Emissão do Termo de Recebimento Provisório – TRP, para conferência do serviço entregue. TJDFT

Dia D5 D4 + 5
Emissão do Termo de Recebimento Definitivo - TRD, autorização para emissão de faturamento e
início do período de garantia e execução dos serviços continuados referentes aos produtos
recebidos.

TJDFT

 

 

11. Os tempos considerados na tabela deverão ser contados em dias corridos, exceto para os eventos dos marcos Dia D4 – Emissão do Termo de Recebimento Provisório - e Dia D5 – Emissão do Termo de Recebimento Definitivo -, que serão contados em dias úteis.
12. O fornecimento dos itens referentes a treinamentos serão condicionados a emissão de Ordem de Serviço (OS), sob demanda, dentro do prazo contratual, de acordo com a necessidade do TJDFT;
13. Cada Ordem de Serviço emitida pelo CONTRATANTE estabelecerá: os produtos, serviços, quantitativos e respectivo prazo de entrega a serem observados pela CONTRATADA;

Requisitos de Segurança

1. A CONTRATADA deverá atender ao Sistema de Gestão de Segurança da Informação – SGSI e a Política Corporativa de Segurança da Informação – PCS do TJDFT assim com os demais normativos legais. 
2. A CONTRATADA deverá garantir a segurança das informações do TJDFT e se compromete a não divulgar ou fornecer a terceiros quaisquer dados e informações que tenha recebido do Tribunal no curso da prestação dos serviços, a menos que autorizado formalmente e por escrito par
3. A CONTRATADA, após a assinatura do contrato, por meio de seu representante, assinará o Termo de Confidencialidade e Sigilo, seguindo modelo próprio do TJDFT, em que se responsabilizará pela manutenção de sigilo e confidencialidade das informações a que possa ter acesso em
4. A CONTRATADA deverá apresentar, na reunião inicial, relação nominal dos profissionais envolvidos na execução do contrato que deverão ter acesso às instalações do TJDFT. Caberá ao preposto manter esta lista atualizada sempre que um novo profissional necessitar de acesso ao Tr

de atuação na prestação dos serviços (e de término, quando este não estiver mais alocado ao contrato).

Requisitos Sociais, ambientais e culturais



1. Todos os manuais, ferramentas, interfaces, treinamentos e materiais integrantes da solução deverão estar traduzidas, preferencialmente, para o idioma português do Brasil – pt-BR. 
2. Todos os equipamentos deverão aceitar tensão de alimentação de 100/127 volts e 220 volts, com seleção manual ou automática.
3. Todos os equipamentos deverão ser instalados com estabilizador.

 

Demais requisitos aplicáveis

1. Garantir prazos de entrega dos seus produtos através de penalidades para atrasos.
2. Os equipamentos deverão ser novos e de primeiro uso, em linha de fabricação. Não serão aceitos equipamentos usados, remanufaturados ou de demonstração.

2. A opção da escolha de máquinas novas justifica-se para que haja redução dos custos iniciais, pois ao instalar máquinas muito antigas, estas podem acarretar manutenções frequentes, trazendo problemas à Administração, pois os servidores, tem que entrar em contato com a CONT
tempo de inoperância.

2. Assim, entendemos que a permissão de utilização de máquinas usadas não atende o interesse da Administração, conforme entendimento do Tribunal de Contas da União – TCU (Acórdão TCU nº 2.653/2008 da 1ª Câmara).
2. Os equipamentos deverão ser entregues nas caixas lacradas pelo fabricante, não sendo aceitos equipamentos com caixas violadas

3. A CONTRATADA deverá fornecer o mobiliário (rack ou mesa suporte) com rodízios para acondicionamento das Multifuncionais (T1, T2 e T3), na cor padrão do TJDFT, condicionado a verificação no ato da vistoria técnica e que permita operação ergonômica de cadeirantes e pessoas

 

4. Além das normas aqui elencadas, são aplicáveis outras normas correlatas aos processos licitatórios e às contratações no âmbito da Administração Pública Federal.

 

 

 

IV - Justificativa para a Contratação

 

 

11. Justificativa
11. A Secretaria de Tecnologia da Informação do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios - TJDFT tem a missão de prover serviços e soluções de tecnologia da informação que viabilizem o cumprimento da função institucional do TJDFT e, ainda, aperfeiçoar,

continuamente, os processos de segurança cibernética e proteção de dados, gestão e governança de TIC, desenvolvimento de soluções e aplicações e infraestrutura e serviços. Em tempos tão desafiadores como os atualmente vivenciados em decorrência da pandemia e das
transformações digitais impostas de imediato em 2020 e 2021 e que se estendem até o presentem momento, soluções e serviços de Tecnologia da Informação são estratégicos para suportar as atividades remotas de servidores e magistrados, além da prestação jurisdicional de
qualidade para o cidadão. Nesse contexto, a transparência na aplicação de recursos de TI, nas estratégias e resultados das ações é fundamental para a confiança e satisfação dos usuários dos serviços e soluções de TI.

11. Com o crescente investimento em tecnologia no sistema de Processo Judicial Eletrônico - PJe, torna-se cada vez mais evidente a imensa importância do TJDFT nas práticas que visem ao fortalecimento das estratégias digitais do Poder Judiciário.
11. Para tanto, exige-se um complexo de meios estruturais, físicos e lógicos, que garanta o pleno alcance dos objetivos e, consequentemente, promovam as melhorias dos serviços digitais ao cidadão e dos sistemas essenciais da justiça, promovendo a satisfação dos usuários por

meio de inovações tecnológicas, controles efetivos dos processos de segurança e de riscos e da gestão de privacidade e uso dos dados pessoais.
11. Em função deste crescimento e de forma a não ocasionar descontinuidade dos trabalhos, é fundamental ao Tribunal a manutenção dos serviços de impressão e reprodução de forma contínua, eficiente, flexível, econômica e segura, pois é parte integrante dos inúmeros meios

estruturais que asseguram o sucesso das ações e dos programas institucionais e serviços prestados à sociedade.
11. Paralelamente a evolução tecnológica, o uso dos serviços de impressão e reprodução de documentos é cada dia mais intenso, pois representa recurso fundamental para os processos de registro material e documental de qualquer instituição. Com este planejamento, necessitamos

manter os serviços de impressão e reprográficos disponíveis para os usuários do TJDFT, buscando melhorar ainda mais a racionalização e o bom uso dos meios funcionais, sempre visando à prestação dos serviços à sociedade, com transparência, eficácia e eficiência e, ao
mesmo tempo, possibilitar economicidade dos recursos públicos.

11. É necessário salientar que o Tribunal possui atualmente mais de 10.000 (dez mil) usuários que, aliado ao grande número de sistemas em operação, justifica a importância e necessidade de manutenção do modelo de serviço existente, com um parque de equipamentos condizente
com a realidade atual.

11. Tendo em vista o período de vigência do contrato (N° 101/2018, 25/07/2022) de prestação de serviços que não mais pode ser renovado e considerando que tal serviço tem a característica de continuidade, justifica-se a realização de tal planejamento para execução de uma nova
contratação de serviços, por necessidade de manutenção e adoção de novas tecnologias das atividades de impressão, reprodução e digitalização de documentos.

11. Desta forma, a contratação de empresa prestadora de serviços de impressão, cópia e digitalização de documentos, está aderente às diretrizes estabelecidas no Plano Diretor de Tecnologia da Informação - PDTI, alinhado a estratégia do TJDFT.

 

12. Alinhamento entre a Contratação e os Planos da Administração e da Área de TIC
12. Alinhamento com o Plano Estratégico do Tribunal

1. Plano Estratégico 2021-2026

Perspectiva: Pessoas e Recursos 

PR.3: Intensificar a transformação digital no
Tribunal PR.3.E4: Otimizar a infraestrutura de tecnológica da informação. 

 



12. Congruência com os objetivos do ENTIC-JUD
1. Estratégia Nacional de Tecnologia e Comunicação 2021-2026:

Perspectiva 3: Processos Internos 

Objetivo Estratégico 2: Promover a Transformação Digital

Objetivo Estratégico 4: Buscar a Inovação de Forma Colaborativa

Objetivo Estratégico 7: Aprimorar a Segurança da Informação e a Gestão de Dados

Objetivo Estratégico 8: Promover Serviços de Infraestrutura e Soluções Corporativas 

 

12. Aderência com as seguintes ações do PDTIC
1. Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação 2021:

ID Ação ENTIC-JUD PE 

IF27 Sustentar a infraestrutura de serviços e sistemas prioritários OE.8 PR.3.E.4 

IF38 Modernizar e manter infraestrutura para aplicações e sistemas O.8 PR.3.E.4

 

12. Conformidade com o Plano Anual de Contratações - PAC
1. Plano Anual de Contratações 2022:

ID Objeto V. Estimado 

SETI_032 Renovação dos serviços de impressão (Outsourcing) R$ 4.000.000,00

 

 

V - Responsabilidades das Partes Contratantes

 

 

1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, fornecendo à CONTRATADA todas as informações necessárias para a realização da instalação e configuração da solução.
2. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, registrar detalhadamente as irregularidades detectadas e aplicar as providências / sanções cabíveis.
3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua regularização.
5. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA o valor resultante de cada etapa concluída e aceita relativa à execução do objeto, no prazo e condições estabelecidas contratualmente.
6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal fornecida pela CONTRATADA.

 

2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA



1. Prestar os serviços de impressão previstos neste contrato, com o fornecimento de equipamentos novos e de primeiro uso, de mesma marca e fabricante para cada tipo de impressão, abrangendo a sua disponibilização, instalação, realocação, remanejamento físico interno e
externo ao Tribunal, manutenção preventiva e corretiva, assistência técnica com fornecimento de equipamentos em geral, peças, acessórios, componentes, suprimentos, material de consumo (exceto papel) originais do fabricante dos equipamentos.

2. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços prestados, bem como pelos equipamentos e respectivas peças, acessórios, componentes, suprimentos e material de consumo (exceto papel) originais do fabricante dos equipamentos.
3. Manter a compatibilidade técnica, capacidade, operacionalidade e atualização técnica do(s) equipamento(s) proposto(s) em relação à demanda de impressão da respectiva unidade administrativa/judiciária atendida e a característica técnica do ambiente tecnológico do Tribunal .
4. Entende-se por unidade administrativa: Secretarias administrativas, Subsecretarias administrativas, Gabinetes administrativos, Serviços e Postos de Serviços administrativos;
5. Entende-se por unidade judiciária: Secretarias judiciárias, Subsecretarias judiciárias, Serviços judiciários, Gabinete de Magistrados, Cartórios, Varas, Juizados Especiais, Tribunais de Juri, Plenários e Postos de serviços jurisdicionais.
6. Indicar formalmente, em até 10 (dez) dias após a publicação do contrato, preposto e substituto aptos a representá-la perante o CONTRATANTE. Estes deverão ser apresentados oficialmente na primeira reunião de alinhamento, para fins operacionais, com poderes para

receber comunicações ou notificações relativas à execução do contrato e para acompanhar cada atividade a ser demandada, juntamente com um representante da equipe responsável do TJDFT. Deverão também fornecer todos os contatos possíveis - telefone 0800, celular,
ferramenta de mensagem instantânea aceita pelo Tribunal, e-mail e site na Internet com acesso exclusivo para o CONTRATANTE - tanto do preposto e substituto quanto da CONTRATADA, a fim de viabilizar a prestação do atendimento necessário.

7. Cumprir fielmente as obrigações assumidas no Edital e seus anexos, no Contrato e na Proposta, de forma que os serviços sejam realizados com esmero e perfeição.
8. Fornecer os serviços ao CONTRATANTE dentro do prazo contratual.
9. Executar os serviços contratados de acordo com o determinado neste instrumento.

10. Atender as reclamações do CONTRATANTE sobre falhas na prestação dos serviços e prestar as devidas orientações para o acionamento do suporte técnico e garantia do fabricante;
11. A critério do TJDFT, intermediar e apoiar os pedidos de suporte técnico e coletar as informações solicitadas pelo fabricante (logs, configurações, topologias etc.).
12. Tomar todas as providências necessárias para a fiel execução deste instrumento.
13. Fornecer e substituir, em caso de necessidade, os equipamentos defeituosos.
14. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;
15. Não permitir a utilização de qualquer trabalhador menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
17. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação durante todo o período do contrato.
18. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários.
19. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou as supressões que se fizerem no objeto contratual, de acordo com Lei nº 8.666/93, art. 65, §1, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado.
20. Garantir prazos de entrega dos seus produtos através de penalidades para atrasos.
21. Não dar em garantia o Contrato nem ceder o crédito dele decorrente, em quaisquer operações financeiras, sob pena de multa compensatória e de rescisão contratual.
22. Respeitar o Código de Ética e Integridade do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios em observância à Portaria GPR 243/2021 do TJDFT.
23. A partir da solicitação formal do TJDFT, apresentar todas as certidões e declarações relacionadas no artigo 5º da Resolução nº 156/2012, do CNJ, concernentes aos empregados com funções de chefia disponibilizados para o CONTRATANTE.
24. Em caso de mudança de titular de cargo de chefia exercido por empregado da CONTRATADA e que esteja à disposição do CONTRATANTE, deverá apresentar, a partir da solicitação formal do TJDFT, os mesmos documentos delineados no subitem anterior, relativas ao novo

ocupante do cargo.
25. Declarar expressamente na Proposta de Preços que atenderá, à época da contratação, aos requisitos de qualificação exigidos em Edital.
26. Assumir os riscos relativos a possível variação cambial, devendo adotar as medidas que entender adequadas para proteção contra qualquer impacto econômico-financeiro decorrente de valorização/desvalorização do Real.
27.  

3. Direitos de Propriedade Intelectual e Autorais da Solução
1. O direito patrimonial, de propriedade intelectual e autoral dos produtos gerados em decorrência da execução do objeto contratado serão de exclusiva e permanente propriedade do TJDFT, constituindo segredo comercial, ficando a CONTRATADA impedida, sob pena da lei, de

utilização para outros fins que não aqueles previstos no contrato.

 

 

VI - Modelo de Execução e Gestão do Contrato

 

1. Critérios de aceitação e Rotinas de Execução
1. Nos itens a seguir serão detalhados a forma pela qual o contrato será executado e fiscalizado.

2. Início do Contrato
1. Será agendada reunião inicial de alinhamento, a qual ocorrerá em até 7 (sete) dias úteis da publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União. Nesta reunião será apresentado o preposto da CONTRATADA e serão alinhados os entendimentos e expectativas da

CONTRATADA e CONTRATANTE acerca dos serviços contratados, gestão contratual, fiscalização e outros aspectos.
3. Ordem de Serviço

1. Os serviços contratados serão solicitados mediante emissão de Ordem de Serviço, que poderá ser emitida na reunião inicial ou até 5 dias úteis, após esta, a critério da Administração. Será emitida uma Ordem de Serviço Anual para a realização de:
1. Entrega, instalação e configuração dos equipamentos no ambiente do TJDFT;
2. Implantação do software de gerenciamento e bilhetagem no ambiente do TJDFT;
3. Início dos serviços de manutenção e suporte técnico;

4. Treinamento para a equipe do TJDFT
1. Além da Ordem de Serviço Anual, a CONTRATANTE dentro do prazo de vigência contratual, poderá a seu critério encaminhar formalmente à CONTRATADA requisições de mudanças a fim de adicionar ou suprimir serviços, preferencialmente por meio de Ordem de Serviço,

de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de Referência.
4. Recebimento Provisório da Solução

1. Após o recebimento da Ordem de Serviço, a CONTRATADA deverá elaborar projeto de implantação, que será aprovado pela CONTRATANTE, e iniciar a execução dos serviços (instalação e configuração de todos os equipamentos contratados, disponibilização do suporte
técnico para atendimento dos chamados/manutenção, implantação do software de gerenciamento e bilhetagem, e execução do treinamento). Finalizados os serviços, a CONTRATADA enviará ao TJDFT Relatório de Entrega da Solução para a emissão do Termo de
Recebimento Provisório da Solução.

5. Recebimento Definitivo da Solução
1. O Recebimento Definitivo da Solução ocorrerá após a emissão do recebimento provisório da solução e da realização dos testes de aceitação da solução;
2. Somente após verificada toda a conformidade da solução entregue por meio dos testes, e validada a entrega completa do objeto (instalação e configuração de todos os equipamentos contratados, disponibilização do suporte técnico para atendimento dos chamados/manutenção,

validação do software de gerenciamento e bilhetagem, e execução do treinamento) será emitido o Termo de Recebimento Definitivo da Solução pela CONTRATANTE.
6. Fluxo mensal dos serviços de impressão

1. A CONTRATANTE irá autorizar a execução dos serviços contratados por meio da emissão de Ordem de Serviço Anual. A CONTRATADA executará os serviços contratados em conformidade com o disposto na OS e neste Termo de Referência. Mensalmente, até o sexto dia
útil do mês, a CONTRATADA entregará o Relatório de Serviços, detalhando os serviços executados no mês anterior. O recebimento do Relatório de Serviços configura o recebimento provisório dos serviços. Posteriormente, a contratante avaliará o relatório entregue em todos
os aspectos necessários, inclusive quanto à incidência de glosas e/ou sanções, e elaborará o Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços, documento aceitando os serviços entregues, após recebimento do Relatório de Serviços. Autorizará a emissão da Nota Fiscal, e após o



seu recebimento, encaminhará a Nota Fiscal atestada, acompanhada da respectiva documentação, para pagamento. Semestralmente será realizada a avaliação da COMPENSAÇÃO dos valores pagos de acordo com o previsto no Manual de Boas Práticas, Orientações e
Vedações para contratações de serviços de outsourcing de impressão do Ministério do Planejamento, atual Ministério da Economia e detalhado no item 7.5 deste Termo de Referência.

7. Documentação Mínima Exigida
1. Projeto de Implantação contendo os planos de distribuição, instalação e configuração de equipamentos nas quantidades, categorias e localidades indicadas pelo CONTRATANTE e o cronograma de execução;
2. Relatório de Entrega da Solução, contendo informações de todos os equipamentos e software(s) que foram instalados, assim como toda a documentação referente à implantação da solução.

8. Forma de execução e acompanhamento dos serviços de impressão
1. Os serviços de impressão de páginas serão recebidos mensalmente, de acordo com o descrito no item 6.1 Rotinas de execução, subitem 6.7 - Fluxo mensal dos serviços de impressão, e detalhado abaixo: 6.8.1.1. Provisoriamente, com o recebimento do Relatório de Serviços

emitido pela contratada referente aos serviços prestados no mês anterior, para efeito de posterior validação das informações de faturamento. Após o recebimento provisório, em se verificando desconformidade será a contratada notificada para, a partir da ciência, refazer os
serviços ou corrigir a inconformidade no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis; 6.8.1.2. Definitivamente, pela equipe de fiscalização do contrato, depois de satisfeitas as condições do recebimento provisório e após a verificação do pleno funcionamento da solução contratada,
conforme os requisitos contratuais. Será emitido o Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços por parte da contratante; 6.8.2. A emissão da nota fiscal referente aos serviços prestados será autorizada apenas após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos
Serviços. Após o recebimento da nota fiscal, o gestor do contrato, em posse do Relatório de Serviços elaborado pela contratada e do Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços, irá atestar a nota fiscal dos serviços prestados e, em seguida, encaminhar para pagamento;
6.8.3. O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada por vícios de qualidade do material empregado ou disparidade com as especificações técnicas exigidas neste Termo de Referência, verificados posteriormente.

2. A CONTRATANTE irá realizar testes de avaliação do atendimento de cada um dos requisitos técnicos exigidos para a solução, no que se refere aos equipamentos entregues e ao software de gerenciamento e bilhetagem. A equipe da CONTRATANTE irá avaliar 1 (um)
equipamento de cada categoria contratada, validando o atendimento dos requisitos técnicos dispostos no Anexo II- Especificações Técnicas e Requisitos dos Equipamentos. Para a solução de bilhetagem, a CONTRATADA deverá enviar técnico responsável para demonstrar à
equipe técnica do TJDFT o atendimento de cada uma das funcionalidades requeridas no Anexo III - Especificações Técnicas dos Sistemas de Gerenciamento de Equipamentos e Bilhetagem das Impressões. E para a solução de OCR, a CONTRATADA deverá enviar técnico
responsável para demonstrar à equipe técnica do TJDFT o seu efetivo funcionamento.

3. Os recursos humanos disponíveis para gerir essa contratação serão: O Gestor do contrato, os fiscais técnico, requisitante e administrativo.
9. Instrumentos de Medição do Resultado (IMR)

1. Os serviços contratados devem ser executados de forma a atender os Níveis de Serviço Exigidos detalhados na TABELA 10.
2. A substituição de suprimentos, ensejada pelo uso normal dos equipamentos, poderá ser realizada pela CONTRATANTE de forma proativa, mediante treinamento que será realizado pela CONTRATADA e caso houver necessidade de suporte, os usuários poderão solicita-lo

junto a CONTRATANTE, que prestará o primeiro atendimento de forma remota e/ou presencial, de acordo com os Níveis de Serviços exigidos indicados neste Termo de Referência.
3. O atendimento de primeiro nível da CONTRATANTE não exime a responsabilidade da CONTRATADA em colaborar com estas ações, bem como operacionalizar o equipamento que estiver com problemas nos prazos definidos pelo acordo de nível de serviço previsto neste

Termo de Referência;
4. Durante a abertura de cada chamado técnico, a CONTRATADA deverá fornecer um número de registro para acompanhamento, e a partir da abertura de chamado técnico, os prazos abaixo devem ser atendidos:
5. A aplicação das glosas decorrentes das sanções por atraso, conforme TABELA 10, estará limitada a 30% do valor do pagamento mensal, não isentando a aplicação de outras sanções cabíveis.
6. Caso a solução definitiva do chamado esteja relacionada ao equipamento, e demande prazo maior para solução, mediante concordância da CONTRATADA, o equipamento deverá ser substituído imediatamente por um igual ou superior, sem ônus para o TJDFT, no prazo

máximo de até 2 (dois) dias. Se o atraso for superior a este período, 2 (dois) dias, incidirá multa de 1% sobre o pagamento mensal, com acréscimo de 1% por dia de atraso até o limite de 10% do pagamento mensal.
7. Cumulativamente, pelos demais casos de descumprimento das condições ou outras obrigações estabelecidas neste Termo de Referência, também previstas no quadro abaixo “Resumo dos eventos que podem ensejar sanções”;
8. A aplicação das sanções previstas neste instrumento será sempre precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa, cuja intimação dar-se-á na forma da lei, inclusive através de ofício ou e-mail. Para todas as propostas de glosas deverão ser anexadas documentações

comprobatórias de não atendimento dos resultados exigidos e dos padrões de qualidade acordados. As justificativas, devidamente fundamentadas, aceitas pelo gestor e pelo fiscal técnico do contrato poderão anular a incidência de sanções na aplicação dos Níveis de Serviço.
9. A TABELA 11 abaixo sintetiza outras sanções, relativas à execução contratual, conforme identificação de ocorrência dos eventos discriminados.

10. Do Pagamento
1. Os serviços de impressão de páginas, objeto deste contrato, serão pagos mensalmente compreendendo um período de mês “fechado”, do primeiro ao último dia do mês de referência, cabendo os devidos ajustes no primeiro mês do contrato, caso o serviço não se inicie no

primeiro dia do mês;
2. Os pagamentos serão realizados apenas após a validação da área gestora do contrato no Relatório de Serviços emitido pela empresa contratada, a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo e ateste da Nota Fiscal pela área gestora, atendidos os requisitos previstos neste

Termo de Referência, Contrato e legislação aplicável.
11. Modelo Franquia mais Excedente

1. O faturamento dos serviços será elaborado mediante a composição de custo fixo (relativa à FRANQUIA MENSAL), adicionado de custo variável (relativo ao EXCEDENTE) de cada página efetivamente impressa, deduzida qualquer glosa porventura ocorrida em razão de não
cumprimento de nível de serviço ou obrigação contratual, em conformidade com o Manual para Contratações de serviços de outsourcing de impressão, anexo à Portaria nº 20/2016 DESIN/STI/MP;

2. Todo o custo será computado em razão do volume de páginas impressas. Os valores referentes ao custo dos equipamentos, da solução de gerenciamento e bilhetagem, suporte técnico, suprimentos, digitalização e demais componentes da solução devem estar embutidos nos
valores da franquia ou página impressa, ficando vedada a especificação ou aceitação de qualquer cobrança adicional;

3. A contabilização de páginas efetivamente impressas será sempre realizada por meio do contador interno de cada equipamento, informação que obrigatoriamente deve estar disponível na solução de gerenciamento e bilhetagem do serviço.
4. Para fins de contabilização, cabe detalhar que:

1. Entende-se por “página” 1 (uma) face de 1 (uma) folha, assim, “frente e verso” corresponde efetivamente a 2 (duas) páginas produzidas;
2. A impressão de 1 (uma) página de tamanho A3 (420x297mm) será contabilizada como 2 (duas) páginas de tamanho A4;
3. Impressões de múltiplas páginas de um documento em 1 (uma) folha (formato livreto ou miniaturas, por exemplo) também correspondem a 1 (uma) página impressa (e não à quantidade de páginas do documento);
4. Impressões e cópias em formato “Ofício” (216x356 mm) ou “Carta” (216x279 mm) serão cobradas como páginas de tamanho A4 (210x297 mm), normalmente;
5. A cópia será contabilizada da mesma forma que a impressão;
6. Não será cobrado valor extra para o serviço de digitalização.

5. O pagamento mensal corresponderá ao VALOR da FRANQUIA MENSAL. Se houver impressão de páginas além do quantitativo estabelecido para a franquia mensal, será pago adicionalmente o valor do EXCEDENTE gerado no respectivo mês, de acordo com previsto no
item 1.4.4 do Manual de Boas Práticas de contratação de Outsourcing.

6. Os indicadores de impressão provenientes do sistema de gerenciamento e bilhetagem servirão de base para o cálculo do faturamento mensal. Eventuais pedidos de contabilização de indicadores de impressão, provenientes dos próprios equipamentos, poderão ser solicitados
pelos fiscais do contrato para fins de auditoria;

7. Ao final de cada semestre do contrato será realizada uma análise do consumo de páginas impressas do TJDFT, para fins de COMPENSAÇÃO SEMESTRAL, de acordo com o detalhado no item 7.5.4 - Compensação Semestral abaixo;
8. Após as análises semestrais, se constatado que o volume realizado/produzido não esteja atingindo o volume da franquia estipulada para o semestre, o TJDFT poderá reavaliar o dimensionamento do contrato, seja revisando a estimativa de páginas impressas, a quantidade de

impressoras ou sua melhor distribuição. E, se essa diferença for recorrente, o TJDFT deverá aditivar o contrato a fim de consolidar esta mudança, observando os limites do art. 65 da Lei nº 8.666.
12. Compensação Semestral

1. Serão computados semestralmente os cenários 1 a 5 previstos nas seções 1.4.6.1 e 1.4.6.2 do Manual de Boas Práticas, orientações e vedações para contratações de serviços de outsourcing de impressão (Portaria nº 20/2016 DESIN/STI/MP). Eventualmente, poderá ocorrer
compensação dos valores pagos conforme cenários previstos naquele manual;

2. Cenário 1: Caso o volume produzido no semestre seja inferior à soma das franquias mensais (para cada tipo de equipamento) do mesmo período, não haverá compensação;
3. Cenário 2: Caso haja produção de excedente em alguns meses, mas o somatório de páginas produzidas seja inferior em relação ao somatório das franquias mensais, será descontado no último mês do respectivo semestre o valor referente à redução, através da fórmula: Novo

valor a ser pago = valor do último mês (da compensação semestral) – Valor da Redução;
4. Cenário 3: Este cenário é uma excepcionalidade do cenário anterior, onde o Valor da Redução seja superior ao valor do último mês do semestre contratual. O novo valor a ser pago será calculado conforme a mesma fórmula anterior. A compensação será efetuada no mês

subsequente. Caso seja o último mês do contrato, a compensação será efetuada por meio de pagamento de Guia de Recolhimento da União (GRU);
5. Cenário 4: Caso haja produção de excedente em alguns ou todos os meses, o somatório de páginas produzidas (no tipo de equipamento) seja superior ao somatório da franquia e o Valor Excedente seja igual ao delta Excedente, então não haverá compensação, pois não há valor

a ser reduzido ao final da compensação.
6. Cenário 5: Caso haja produção de excedente em alguns ou todos os meses, o somatório de páginas produzidas seja superior ao somatório da franquia e o Valor Excedente seja maior que o Valor delta Excedente, então ocorrerá a compensação no último mês do respectivo

semestre, onde será descontado o somatório dos valores excedentes, por meio da fórmula: Novo valor a ser pago = valor do último mês (da compensação semestral) – Valor da Redução;
27. O detalhamento do cálculo e a planilha para Compensação Semestral de franquia seguirão o modelo previsto no Anexo do Manual de Boas Práticas, Orientações e Vedações para Contratações de Serviços de Outsourcing de Impressão”, anexo à Portaria nº 20/2016, DESIN/STI/MP



13. Emissão de Nota Fiscal
1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura;
2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993;
3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

1. o prazo de validade;
2. a data da emissão;
3. os dados do contrato e do órgão contratante;
4. o período de prestação dos serviços;
5. o valor a pagar; e
6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

15. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
1. não produziu os resultados acordados;
2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. Constatando-se, junto ao
SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.

17. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018;

18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;

19. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa;
20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF;
21. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante;
22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber;
23. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

 

 

24.  Modelos de Documentos a Serem Utilizados na Contratação (anexos ao processo)

 

Título do modelo

Termo de Confidencialidade de Informações (SEI 2199948)

Termo de Vistoria (SEI 2199946)

Termo de Recebimento Provisório (SEI 2199945)

Termo de Recebimento Definitivo (SEI 2199944)

Declaração de Nepotismo Pessoa Jurídica (SEI 2199949)

Ordem de Serviço (SEI 2199941)

Apresentação da Proposta Comercial (SEI 2199940)

 

 

 

30. Regime de Execução do Contrato de Serviço



 

Execução
indireta:

( X  ) Empreitada por preço global                    (     ) Tarefa

 

(    ) Empreitada por preço unitário                   (    ) Empreitada integral

Justificativa (caso não seja "Empreitada por preço global"):

 

 

31. Necessidade de Vistoria do Ambiente de Execução Contratual

Visita técnica   Obrigatória (     )             Facultativa  (   X  )             Não necessária  (     )

Justificativa (se obrigatória):

 

1. Será facultada a licitante realização de vistoria no local de entrega do bem e/ou de realização do serviço para inteirar-se das condições das instalações e do grau de dificuldade existentes;

2. A vistoria deverá ocorrer em companhia de um servidor do TJDFT;

3. O horário para visita será realizado das 14 às 18 horas e deverá ser agendado, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, preferencialmente pelo e-mail corel@tjdft.jus.br e/ou nuacti@tjdft.jus.br, aos cuidados dos servidores Leonardo da Motta Oliveira ou
Regis Peres Alvim, ou pelo telefone (0**61) 3103-4610/3103-4200;

4. A licitante deverá aguardar a ratificação por e-mail;

5. A vistoria técnica ocorrerá até a data final para o recebimento das propostas;

6. A vistoria técnica do local dos serviços deve ser feita individualmente, com cada um dos licitantes, inviabilizando conhecimento prévio acerca do universo do concorrente;

7. Por meio da vistoria serão apresentados às licitantes os ambientes relevantes à implantação e operacionalização do objeto da contratação;

8. A licitante que optar por não realizar a vistoria não poderá alegar desconhecimento das condições de execução dos serviços para desobrigar-se do contrato;

9. A concessão de entrada e a vistoria obedecerão aos atos normativos referentes à prevenção do Coronavírus, que podem ser consultados em:

https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2020/marco/tjdft-cria-espaco-com-informacoes-doorgao-sobre-o-coronavirus.

 

 

32. Dinâmica de Execução / Forma de Fornecimento do Objeto

Dicas:

- Cronograma de etapas, processos e procedimentos, prazos, horários, locais de entrega ou prestação do serviço.

- Documentação mínima exigida, modelos e padrões utilizados, relatórios e controles de comprovação da execução dos serviços ou entregas,

- Índice de reajuste de valores (correção monetária): ICTI (Índice de Custos de Tecnologia da Informação) do IPEA

 

32. Entrega e disponibilização dos produtos e serviços para uso do TJDFT – Projeto de Implantação
1. Após a assinatura do contrato, o fornecimento dos equipamentos será condicionado à emissão da Ordem de Serviço (OS), por parte da CONTRATANTE.
2. A CONTRATADA deverá entregar Projeto de Implantação e instalação a ser validado pela CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias úteis após a emissão da Ordem de Serviço, composto minimamente:

1. Plano de distribuição, instalação e configuração de equipamentos nas quantidades, categorias e localidades indicadas pelo CONTRATANTE;
2. Cronograma de Execução, contendo as etapas e prazos a serem observados na execução do projeto.

3. Além disso, a CONTRATADA deverá prover equipe técnica capacitada para implantação da solução.
4. O Projeto de Implantação deve respeitar e estar em consonância com os prazos estabelecidos na TABELA abaixo:

 

mailto:corel@tjdft.jus.br
https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2020/marco/tjdft-cria-espaco-com-informacoes-doorgao-sobre-o-coronavirus


Item Atividade ou Serviço Métrica Meta

1

Levantamento das características das instalações onde
serão instalados os equipamentos, da demanda de
impressão, da quantidade de usuários e todas as outras
informações necessárias para a implantação da solução

Prazo: em dias úteis, após
assinatura do contrato 3

2
Construção e apresentação, por parte da
CONTRATADA, do plano de implantação ao órgão
CONTRATANTE

Prazo: em dias úteis, após a
finalização do levantamento
descrito no Item 1

3

3 Ajustes e aprovação do plano de implantação em
comum acordo por ambas as partes

Prazo: em dias úteis, após
conclusão do Item 2 5

4 Instalação, testes e implantação da solução de impressão
completa.

Prazo: em dias úteis, após
conclusão do Item 3 79

 

 

32. Requisitos de Implantação
1. A implantação do parque completo de impressoras nas unidades da CONTRATANTE deverá ser concluída em até 90 (noventa) dias corridos a contar da emissão da Ordem de Serviço;
2. Todos os equipamentos de impressão a serem alocados na prestação dos serviços deverão ser novos, de primeiro uso, fornecidas por um único fabricante, e estar em linha de produção pelo fabricante. O CONTRATANTE reserva-se ao direito de consultar diretamente o

fabricante a fim de atestar as informações prestadas pela CONTRATADA acerca das características técnicas e comerciais dos equipamentos. Não será admitida a entrega de equipamentos divergentes da proposta comercial;
3. Os equipamentos deverão ser distribuídos e instalados de acordo com o cronograma do projeto de implantação. Os custos logísticos de transporte e distribuição dos equipamentos deverão ser integralmente cobertos pela CONTRATADA, inclusive eventuais seguros e outros

custos relacionados;
4. Caso sejam necessários transformadores e/ou estabilizadores de energia para garantia do correto funcionamento dos equipamentos a serem instalados, eles deverão ser fornecidos pela CONTRATADA. Esses acessórios deverão ser novos, de primeiro uso e sem custo adicional

para o CONTRATANTE;
5. A CONTRATADA deverá realizar a instalação e configuração de drivers dos equipamentos nas estações de trabalho dos usuários da solução para permitir a utilização dos equipamentos disponibilizados, sendo que cada estação deverá possuir a configuração de, no mínimo,

dois equipamentos (o disponibilizado na unidade e o mais próximo, para casos de indisponibilidade do principal);
6. A CONTRATADA deverá ainda instalar, com o apoio da equipe técnica da SETI, os aplicativos que proverão os serviços de impressão e os sistemas de bilhetagem e gestão, no ambiente de TI do TJDFT;
7. A CONTRATADA deverá realizar seus próprios testes para concluir de maneira correta a instalação dos equipamentos, drivers e software no ambiente da CONTRATANTE.

 

1. Os serviços serão realizados, a expensas da CONTRATADA, nos seguintes locais:

 

 LOCALIDADE ENDEREÇO  CEP EQUIPAMENTOS TIPOS

CDP RODOVIA DF 465, KM 4, FAZENDA PAPUDA  71.686-670 01  

COPAT STRC - Trecho 2 - Cj. A - Lote 7 70130-500   

CEGOC SIA TRECHO 04 LOTE 1420, 1420 - SIA - TJDFT – GUARA  02  

SAAN COMPLEXO DE ARMAZENAMENTO SAAN - QUADRA 04 - LOTES 815/865 E 915 70632-400 19  

Sutra SGON QUADRA 02 - LOTES 70/80/90 E100 - ÁREA ESPECIAL 1 70610-620 04  

Nucleo de Audiencia de
Custodia

COMPLEXO DA POLÍCIA CIVIL - SETOR DE ÁREAS ISOLADAS - SPO, CONJUNTO A, LOTE 23, BLOCO D - TÉRREO ALA A
PRÉDIO DPE -BRASÍLIA DF 70610-907 08  

Fórum de Brazlândia FÓRUM DESEMBARGADOR MÁRCIO RIBEIRO ÁREA ESPECIAL NÚMERO 04 RUA 10 LOTE 04 SETOR TRADICIONAL 72720-640 34  

Fórum de Itapoã ÁREA ESPECIAL TJDFT  S / N  - DEL  LAGO 2          71.593-050 19  



Fórum de São Sebastião FÓRUM DESEMBARGADOR EVERARDS MOTA E MATOS CMA CENTRO DE MULTI-ATIVIDADES, LOTE 04 71691-001 43  

Fórum do Núcleo
Bandeirante FÓRUM DESEMBARGADOR HUGO AULER AVENIDA CONTORNO - AREA ESPECIAL Nº 13 - LOTE 14 71505-535 42  

Fórum do Recanto das
Emas

FÓRUM DESEMBARGADOR VALTÊNIO MENDES CARDOSO - QUADRA 02, CONJUNTO 01 - LOTE 03 - CENTRO URBANO, 3 -
CENTRO URBANO 72610-670 34  

Fórum do Riacho Fundo FÓRUM DESEMBARGADOR CÂNDIDO COLOMBO CERQUEIRA QS 02, LOTE A 71.820-211 45  

Fórum de Águas Claras FÓRUM DESEMBARGADOR HELLÁDIO TOLEDO MONTEIRO - QUADRA 202 - LOTE 1 - PRAÇA IRERÊ 71.937-720 52  

Fórum de Gama FÓRUM DESEMBARGADOR JOSÉ FERNANDES DE ANDRADE QUADRA 01 ÁREA ESPECIAL, SETOR NORTE 72430-900 69  

Fórum de Guará FÓRUM DESEMBARGADORA MARIA THEREZA DE ANDRADE BRAGA HAYNES - SRIA II, QE 25 - CONJUNTO 2 - LOTES 2/3 –
EPC 71025-015 49  

Fórum de Planaltina FÓRUM DESEMBARGADOR LÚCIO BATISTA ARANTES AVENIDA WL2 - SETOR ADMINISTRATIVO - LOTE 420 73310-900 63  

Fórum de Santa Maria FÓRUM DESEMBARGADOR JOSÉ DILERMANDO MEIRELES QR 211 CONJUNTO A LOTE 01 72511-100 53  

Fórum de Sobradinho FÓRUM DESEMBARGADOR JUSCELINO JOSÉ RIBEIRO SETOR DE ADMINISTRAÇÃO CULTURAL - QUADRA CENTRAL - LOTE
F 73010-701 65  

Fórum do Meio Ambiente FÓRUM DESEMBARGADOR JOAQUIM DE SOUSA NETO EDIFICIO GREEN BUILDING SAM LOTE M 70620-000 48  

Fórum do Paranoá FÓRUM DESEMBARGADOR MAURO RENAN BITTENCOURT ÁREA ESPECIAL N.02 - QUADRA 03 71570-030 53  

Gráfica do Guará SRIA Nº 8 LOTE F AREA ESPECIAL - GUARÁ II 71070-667 06  

Vara da Infância e da
Juventude SGAN 909 BLOCO C LOTES D/E 70790-090 35  

CJCC SGAN ST. DE GRANDES ÁREAS NORTE 916 LOTE F- ASA NORTE - Bloco 1 70790-160 01  

Fórum de Samambaia FÓRUM DESEMBARGADOR RAIMUNDO MACEDO QR 302 - CONJUNTO 1 - ÁREA URBANA I - SAMAMBAIA SUL 72300-603 83  

Fórum Júlio Mirabete FÓRUM PROFESSOR JÚLIO FABBRINI MIRABETE SRTVS QUADRA 701 LOTE 08 BLOCO N 70340-000 64  

Fórum de Ceilândia FÓRUM DESEMBARGADOR JOSÉ MANOEL COELHO QNM 11 ÁREA ESPECIAL 01, CEILÂNDIA CENTRO 72215-110 18  

Fórum de Taguatinga FÓRUM DESEMBARGADOR ANTÔNIO MELO MARTINS ÁREA ESPECIAL N. 23 - SETOR C NORTE - AV. SAMDU NORTE 72115-901 121  

Sede Brasilia Bloco A  Subsolo PALÁCIO DA JUSTIÇA, PRAÇA MUNICIPAL, Lote 01 - Bloco A 70094-900 247  

Sede Brasilia Bloco B PALÁCIO DA JUSTIÇA, PRAÇA MUNICIPAL, Lote 01 - Bloco B - Subsolo 70094-900 313  

Sede Brasilia Bloco C PALÁCIO DA JUSTIÇA, PRAÇA MUNICIPAL, Lote 01 - Bloco C - Subsolo 70094-900 124  



 

Locais de entrega de equipamentos e prestação de serviços

 

32. A entrega e disponibilização dos produtos para uso pelo TJDFT
1.  

I. Emissão de Ordem de Serviço pelo CONTRATANTE indicando os prazos, os treinamentos, a modalidade, a quantidade de alunos participantes, e demais informações necessárias para o fornecimento do objeto por parte da CONTRATADA;
II. Fornecimento pela CONTRATADA das informações atualizadas dos treinamentos solicitados, conforme estipulado em 6. SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO.

III. Emissão pela CONTRATADA dos créditos para treinamentos, em conformidade com o acordado com o CONTRATANTE.
IV. Início da execução dos serviços de capacitação, em até 30 (trinta) dias a partir da solicitação formal do TJDFT ou em data previamente estipulada;
V. Conclusão dos serviços, em até 10 (dez) dias após o final de cada treinamento, por meio da disponibilização do Certificado de Conclusão do Curso e demais documentos exigidos;

 

33.  Relacionamento entre os Contratantes
ag. O modelo de prestação de serviços prevê que a CONTRATADA seja integralmente responsável pela gestão de seu pessoal em todos os aspectos, sendo vedado à equipe do TJDFT, formal ou informalmente, qualquer tipo de ingerência ou influência sobre a administração da

mesma, ou comando direto sobre seus empregados, fixando toda negociação na pessoa do preposto da CONTRATADA ou seu substituto.
ag. São instrumentos formais de comunicação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA:
a. Ordem de serviço;
b. Termos de Recebimento Provisório;
c. Termos de Recebimento Definitivo;
d. Ofício;
e. Ata de Reunião;
f. E-mail institucional/corporativo;
g. Documento de Procedimentos para abertura de chamado em garantia;
h. Abertura de chamado para atendimento de garantia;
i. Relatórios diversos;
j. Termo de Encerramento do Contrato.

ag. A comunicação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, para fins de encaminhamento de Ordem de Serviço ou outro documento, ocorrerá sempre via Preposto, ou seu substituto, designado pela CONTRATADA.

 

34.  Forma de atendimento do suporte técnico e outras solicitações
34. Os serviços contratados devem ser executados de forma a atender os Níveis de Serviço Exigidos detalhados na TABELA 10..
34. A substituição de suprimentos, ensejada pelo uso normal dos equipamentos, poderá ser realizada pela CONTRATANTE de forma proativa, mediante treinamento que será realizado pela CONTRATADA e caso houver necessidade de suporte, os usuários poderão solicita-lo

junto a CONTRATANTE, que prestará o primeiro atendimento de forma remota e/ou presencial, de acordo com os Níveis de Serviços exigidos indicados neste Termo de Referência.
1. O atendimento de primeiro nível da CONTRATANTE não exime a responsabilidade da CONTRATADA em colaborar com estas ações, bem como operacionalizar o equipamento que estiver com problemas nos prazos definidos pelo acordo de nível de serviço previsto

neste Termo de Referência;
34. Durante a abertura de cada chamado técnico, a CONTRATADA deverá fornecer um número de registro para acompanhamento, e a partir da abertura de chamado técnico, os prazos abaixo devem ser atendidos:

 

 

I. Horas comerciais são as compreendidas entre 8h e 18h, horário de Brasília de dias úteis;
II. Por início de atendimento entende-se a alocação de técnico, devidamente habilitado na tecnologia que apresentou o problema, com interlocução telefônica direta com a equipe do TJDFT;

1. Os técnicos da empresa devem ser previamente cadastrados (e devem assinar termo de sigilo e confidencialidade) para acesso remoto;
2. A CONTRATADA deverá, a critério do TJDFT, intermediar os pedidos de suporte técnico e coletar as informações solicitadas pelo fabricante (logs, configurações, topologias etc.);
3. Em caso de necessidade de coleta de logs e demais informações que permitam o adequado troubleshooting, a CONTRATADA deve fazê-lo remota ou localmente, não devendo esperar que a equipe do TJDFT se mobilize para esta ação;
4. Os chamados somente poderão ser fechados após concordância e autorização do TJDFT;
5. Na abertura de chamados de suporte deverão ser informados data, hora, descrição da demanda, identificação do solicitante e atendente;
6. O registro de execução de serviços técnicos (chamado) deverá ser feito constando as seguintes informações: data, hora, descrição da solução, número da Ordem de Serviço, identificação do responsável pelo acompanhamento indicado pelo TJDFT e identificação do técnico

responsável pela execução do serviço.
7. Deverá ser possível ao CONTRATANTE consultar via portal web, durante toda a vigência do suporte técnico e garantia, relatório com todos os chamados da CONTRATANTE no período. Deverá ser possível obter, para cada ocorrência, as informações de data e hora de

abertura e fechamento dos chamados, nome do responsável pela abertura, nome do responsável pelo atendimento, número de controle (protocolo), nível de severidade e descrição sucinta do chamado;
8. O suporte técnico deve ser realizado em português ou, a critério do CONTRATANTE, eventualmente em outro idioma com serviço de tradução provido pela CONTRATADA.

 

 

35. Qualificação técnica ou formação exigida para os profissionais envolvidos na execução
35. Os serviços deverão ser realizados por pessoal técnico experiente e certificado pelo fabricante dos equipamentos. Em momento anterior a qualquer procedimento de suporte, a contratante poderá solicitar os comprovantes da qualificação profissional do técnico que executará os

serviços, sendo direito da mesma e sua aceitação ou exigência de troca de profissional no caso de este não satisfazer às condições supramencionadas.

 

Itens de Gestão:



 

36. Os tempos considerados na tabela deverão ser contados em dias corridos, exceto para os marcos Dia D4 – Emissão do Termo de Recebimento Provisório - e Dia D5 – Emissão do Termo de Recebimento Definitivo -, que serão contados em dias úteis.

36. Para cada etapa descrita no cronograma físico-financeiro, se aplicam as disposições abaixo sobre o recebimento e as condições de aceite dos objetos:

I. Em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento dos produtos e serviços, o CONTRATANTE emitirá o Termo de Recebimento Provisório – TRP.
II. Em até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da emissão do Termo de Recebimento Provisório, será emitido o Termo de Recebimento Definitivo - TRD pela CONTRATANTE.

 

37. Situações de Descumprimento Contratual e Respectivas Penalidades

(   X  ) Para fins de penalidades, esta contratação se restringirá às cláusulas padrão já previstas nos editais da Casa, conforme a Portaria GPR 2.037/2017.

 

(     ) Além das penalidades padrão adotadas pelo TJDFT em seus editais de contratação, seguem abaixo uma relação de infrações específicas que deverão ser consideradas também, para fins de aplicação de multa moratória:

 

38. Condições de Recebimento Provisório e Definitivo do Objeto

 

 

38. O objeto será considerado entregue:

I. Para os equipamentos de impressão, após o fornecimento e ativação de todos os componentes que integram o serviço;
II. Para os treinamentos, após a conclusão do treinamento e entrega do Certificado de Conclusão do Curso.

 

39. Definição dos procedimentos de teste e inspeção
39. À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras instituições:

I. Validar e atestar o documento que relacione as ocorrências que impliquem em sanções a serem aplicadas à CONTRATADA. 
II. Solicitar à CONTRATADA ou ao seu preposto, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento do serviço.

III. A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais.
IV. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não exclui e nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive, por danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da CONTRATADA na execução

do Contrato.
V. O CONTRATANTE comunicará por escrito as deficiências porventura verificadas na execução do objeto, cabendo à CONTRATADA fazer sua imediata correção, sem prejuízo das sanções cabíveis.

VI. A CONTRATADA se submeterá a fiscalização por parte do CONTRATANTE, quanto à execução do objeto, prestando todos os esclarecimentos solicitados.
VII. As irregularidades detectadas pela fiscalização do CONTRATANTE serão comunicadas por escrito à CONTRATADA, para sua correção ou adequação.

 

40. Procedimentos do processo de pagamento e garantia contratual
40. O CONTRATANTE realizará o pagamento a CONTRATADA em até 30 (trinta) dias, contados a partir da lavratura do Termo de Recebimento Definitivo e de acordo com o cronograma de execução físico-financeiro, por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicadas pela CONTRATADA. 
40. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetivar o pagamento se no ato da conclusão dos serviços, estes não estiverem em conformidade com as condições e especificações estipuladas. 
40. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados. 
40. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a respectiva Nota Fiscal/Fatura será restituída à CONTRATADA para as correções necessárias e o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 
40. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos estabelecidos no Edital.

 

41. Da Garantia Contratual
41. Será exigido que a licitante vencedora apresente ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios comprovante de prestação de garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, em até 30 (trinta) dias corridos contados da data de

assinatura do instrumento, observado o disposto no § 2º,art. 56, da Lei nº 8.666/1993, mediante uma das seguintes modalidades:
a. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos,

conforme definido pelo Ministério da Economia.

No caso de prestação da garantia na modalidade de caução em dinheiro, a empresa vencedora do certame deverá efetuar depósito na Caixa Econômica Federal e apresentar o comprovante ao TJDFT, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, após a assinatura do termo.
b. Seguro-garantia;

No caso de prestação da garantia na modalidade seguro-garantia, a apólice deverá conter, nas condições especiais, cobertura de multas impostas à empresa vencedora.
c. Fiança-bancária;

A garantia apresentada na modalidade fiança bancária só será aceita pela Administração se o banco expressamente renunciar ao benefício de ordem previsto no artigo 827 da Lei nº 10.406/2002 – Código Civil.
A fiança-bancária deverá ser emitida por instituição financeira cujo funcionamento esteja devidamente autorizado pelo Banco Central do Brasil (Resolução BC 4.122, de 2/08/2012).

41. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:



a. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto desta Contratação e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;
b. prejuízos causados à Administração, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução contratual;
c. as multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e
d. obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.

41. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados nas alíneas do subitem 1.2, observada a legislação que rege a matéria.
41. O CONTRATANTE não executará a garantia nas seguintes hipóteses:

a. Caso fortuito ou força maior;
b. alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais;
c. descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrente de atos ou fatos da Administração; ou
d. prática de atos ilícitos dolosos por servidores da Administração.

ao. Nas modalidades de seguro garantia ou fiança bancária, a garantia contratual deverá englobar a vigência do contrato mais 90 (noventa) dias, após o seu término.
ao. Na modalidade de caução em dinheiro, o valor será atualizado monetariamente, de acordo com os critérios estabelecidos pela instituição financeira em que for realizado o depósito. A liberação da quantia depositada ou do saldo remanescente ocorrerá 90 (noventa) dias após o

término da vigência do contrato.
ao. Caso a apólice de garantia contratual não seja apresentada ao CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data de assinatura do instrumento, será considerado atraso na entrega, mesmo que a apólice tenha sido emitida dentro do prazo exigido no

contrato.
ao. Nos casos de prorrogação de vigência do prazo contratual, do prazo de execução, ou de aumento do valor do contrato, exigir-se-á da CONTRATADA, no momento da assinatura do Termo Aditivo correspondente, a prorrogação ou o reforço da garantia de que trata este item,

que deverá ser apresentada no prazo de 30 (trinta)dias corridos, contado da data da assinatura do termo.
ao. Nos casos de prorrogação, o reforço da garantia deve tomar por base não mais o valor global do contrato, mas apenas o total correspondente às parcelas que ainda faltam ser executadas.
ao. No caso de rescisão do contrato por culpa da CONTRATADA, a garantia será executada para ressarcimento ao TJDFT dos valores das multas e indenizações a ela devidos, sujeitando-se ainda, a CONTRATADA a outras penalidades previstas na Lei nº 8.666/93.
ao. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias na apresentação da garantia exigida no item 1 deste Termo de Referência autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato, por descumprimento ou, conforme o caso, cumprimento irregular das cláusulas contratuais,

conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº8.666/93.
ao. A garantia será considerada extinta
a. com a devolução da apólice, carta-fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do CONTRATANTE mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas

do contrato;
b. com o término da vigência do contrato, observado o prazo previsto no subitem 1.5, que poderá, independentemente da sua natureza, ser estendido em caso de ocorrência de sinistro.

ao. Após decorrido o prazo de cinco dias corridos de que trata o subitem 22.9.1 (subitem em penalidades administrativas, já padronizada no TJDFT) do edital sem que haja o pagamento da multa aplicada e havendo garantia contratual, será a seguradora ou fiadora notificada para
proceder ao pagamento dos valores devidos ou, conforme o caso, levantado o valor caucionado ou resgatados os títulos da dívida pública.

 

42. Critérios de Reajuste
42. O reajuste de preços obedecerá ao disposto nas Leis nº 9.069/95 e 10.192/01, utilizando-se como índice o Índice de Custo da Tecnologia da Informação - ICTI, calculado pelo IPEA.
42. Poderão ser aplicados índices negativos no período em que houver deflação, sendo este cabível ainda que a solicitação advenha apenas da própria Administração.
42. O reajuste é cabível mediante pedido expresso pela CONTRATADA até a celebração do Termo Aditivo de prorrogação, sob pena de preclusão.

 

 

43.  Recursos Humanos e Qualificações Necessárias para Gestão e Fiscalização do Contrato

Recurso 1 Profissionais com experiência em serviços de impressão com conhecimento das rotinas e políticas de infraestrutura de TI
do TJDFT. 

Formação Servidores do quadro do TJDFT lotados nos núcleos subordinados a SETI. 

Atribuições Atuação efetiva no acompanhamento, na gestão, na fiscalização e na absorção do conhecimento das áreas de
especialidade dos serviços previstos nesta contratação. 

 

Recurso 2 Fiscal Requisitante 

Formação Servidores do quadro do TJDFT lotados na SETI/SESOT. 

Atribuições Servidor do TJDFT responsável pelo acompanhamento da execução contratual, com vistas a verificar o pleno
atendimento da necessidade de negócio. 

 

Recurso 3 Fiscal Técnico 



Formação Servidores do quadro do TJDFT lotados nos núcleos subordinados a COREl. 

Atribuições Servidor do TJDFT responsável pela fiscalização técnica do contrato. 

 

Recurso 4 Fiscal Administrativo 

Formação Servidores do quadro do TJDFT. 

Atribuições Servidor do TJDFT responsável pela fiscalização do contrato quanto aspectos administrativos. 

 

Recurso 5 Gestor do Contrato

Formação Servidores do quadro do TJDFT lotados na COGISP/NUACTI. 

Atribuições Servidor do TJDFT responsável pela coordenação do processo de gestão e fiscalização da execução contratual. 

 

 

 

 

VII – Critérios para Seleção do Fornecedor

 

 

44. Natureza do Objeto

Tipo Fornecimento de serviços contínuos de impressão (outsourcing)

Bem ou Serviço Comum     Sim (  X  )          Não (      )

Caracterização do bem ou serviço:

 

O objeto da licitação tem natureza comum, pois pode ser objetivamente especificado por meio de padrões de desempenho e qualidade
usuais do mercado, nos termos do parágrafo único, do art. 1º, da Lei 10.520, de 2002, podendo, portanto, ser adquirido por meio de
processo licitatório na modalidade pregão, conforme disposto no Decreto 10.024, de 20 de setembro de 2019, sendo preferencial a
utilização na sua forma eletrônica.

 

 

 



45. Parcelamento do Objeto

É possível o parcelamento do bem
e/ou serviço a ser contratado?      Sim (      )         Não (  X   )

1. Dada a característica de serviço continuado do objeto e o grande número de itens, entende-se que a adjudicação por item tornaria a
gestão contratual significativamente mais onerosa e potencialmente ineficaz, inviabilizando o resultado almejado com a contratação.

2. A contratação de um único fornecedor (adjudicação por preço global) é imprescindível para alcançar benefícios operacionais,
econômicos e de gestão. Abaixo são elencados esses principais benefícios, e o impacto observado caso não seja utilizado a regra ora
proposta:

2. Ganho de escala - vários fornecedores alocariam tipos/modelos distintos de equipamentos em quantidades fragmentadas,
aumentando seus custos de aquisição e de suprimentos, que naturalmente seriam repassados à CONTRATANTE;

2. Racionalização das atividades administrativas - vários fornecedores demandariam a gestão e fiscalização de vários
instrumentos contratuais e maior alocação de tempo e/ou recursos humanos;

2. Padronização do parque de impressão - vários fornecedores podem alocar diversos tipos/modelos de equipamentos não
garantindo padrões de desempenho de maneira uniforme à todos os usuários dos serviços; perde-se eficiência operacional com
a falta de uniformização de procedimentos de instalação, monitoramento e manutenção dos equipamentos, impactando no
tempo de atendimento; aumenta-se o esforço de implantação e integração de diversas soluções técnicas ao ambiente
computacional do TJDFT;

2. Racionalização da gestão operacional dos serviços - vários fornecedores poderiam utilizar soluções distintas de gestão e
bilhetagem dificultando o processo de controle sobre os documentos impressos e de consolidação dos seus dados, o
gerenciamento qualitativo do serviço prestado e de seu pagamento; demandariam a interação com múltiplas equipes de
atendimento aumentando o esforço de gestão;

2. Há que se considerar, ainda, que a contratação consiste em um conjunto integrado de bens e serviços que compõem uma
solução, abrangendo fornecimento de equipamentos e suprimentos; serviços de instalação, configuração e manutenção;
fornecimento de solução de administração (gerenciamento de impressão e bilhetagem), digitalização e OCR. A adjudicação
por preço global preserva a unidade desse conjunto, ao passo que a adjudicação por item a inviabilizaria.

3. Por pertinência, reproduz-se aqui o ensinamento de Marçal Justen Filho: “Não se admite o fracionamento quando tecnicamente isso
não for viável nem, mesmo, recomendável. O fracionamento em lotes deve respeitar a integridade qualitativa do objeto a ser
executado. Não é possível desnaturar um certo objeto, fragmentando-o em contratações diversas e que importam risco de
impossibilidade de execução satisfatória” (Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 17 ed. rev., atual. e ampl. –
São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2016. p. 440).

4. Desse modo, a equipe de planejamento da contratação conclui que só é possível garantir a eficácia operacional e o padrão de
qualidade e níveis de serviços exigidos neste Termo de Referência por meio de um único agente (fornecedor) provedor dos serviços e
recursos especificados pelo TJDFT. Por essa razão, o objeto da contratação será executado em lote único, sob o regime de empreitada
por preço global.

 

A opção pelo parcelamento se configura quando todas as respostas das questões a seguir forem verdadeiras:

 

a) É tecnicamente viável dividir a solução?

Não.

 

b) É economicamente viável dividir a solução?

Não.

 

c) Não há perda de escala ao dividir a solução?

Não.

 

d) Há o melhor aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade ao dividir a solução?

Não.

 



 

 

46. Permissão ou não de Consórcio ou Subcontratação da Solução de TIC

Admite consórcio   Sim (     )             Não (  X  )

Admite subcontratação   Sim (     )             Não (  X  )

Justificativas:

 

1. Não será permitida a participação de empresas que estiverem reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição,
dadas as características específicas da contratação dos produtos e serviços a serem fornecidos, uma vez que não pressupõem
multiplicidade de atividades empresariais distintas (heterogeneidade de atividades empresariais). Com vistas a subsidiar o
entendimento a respeito da participação de consórcios em licitações públicas, transcrevemos, abaixo, comentário do Professor
Marçal Justen Filho sobre o assunto:

...A complexidade dos objetos licitados determina a natureza do consórcio. Usualmente, há consórcios
heterogêneos quando a execução do objeto pressupõe mul�plicidade de a�vidades empresariais
dis�ntas. Isso se passa especialmente no tocante a concessões de serviço público. Nesses casos, a
ausência de permissão de consórcios produziria enormes dificuldades para par�cipação no certame.
Configura-se hipótese em que admi�r par�cipação de consórcios é imprescindível, sob pena de
inviabilizar a compe�ção. (Justen Filho, Marçal, Comentários à lei de licitações e contratos
administra�vos. 11ª ed. São Paulo: Dialé�ca,2005. p. 360).

 

2. Desta forma, resta claro que a participação de consórcios em certames licitatórios somente se torna “obrigatória” quando o objeto a
ser licitado pressuponha heterogeneidade de atividades empresariais, sendo que, sua não inclusão, resultaria em restrição da
competitividade. Assim, a Administração Pública ao vedar a participação de consórcio procura manter a unidade do sistema, eis que
o Termo de Referência, da forma como foi concebido demonstra a existência de uma unidade conceitual que perpassa todo o projeto.
Isto porque cada serviço solicitado representa uma preparação para que o serviço subsequente possa ser compreendido e elaborado.
Vale dizer que somente a empresa que estiver envolvida e for responsável pela totalidade do objeto será conhecedora, de forma
suficiente, de todas as questões pertinentes, estando apta a apresentar os serviços de forma encadeada. A opção pela participação ou
não de empresas em consórcios encontra-se na esfera da discricionariedade administrativa, a qual contempla o exame da
conveniência e oportunidade do ato administrativo. Se o ato é vinculado, é porque o legislador pré-estabeleceu o que não ocorreu no
caso presente. No caso em questão, a lei não estabelece disposição expressa exigindo a admissão de consórcios, mas deixa ao
administrador a possibilidade de verificar as hipóteses em que este seria admissível, o que se depreende do art. 33, caput, da Lei nº.
8.666/93: “Quando permitida na licitação a participação de empresas em consórcio (...)”.

3. Não será permitida a participação de cooperativas, considerando a vedação contida no Termo de Conciliação Judicial nº 01082-2002-
020- 10-00-0, firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a União.

 

 

47. Adjudicação do Objeto

Tipo de licitação: Menor preço ( X )                      Técnica e preço (    )              Melhor técnica (    )

Fator de julgamento Menor preço por item (    )        Menor preço global (  X  )

Justificativa:

 

Seleção do fornecedor por meio de escolha da proposta economicamente mais vantajosa. O valor da proposta vencedora será constituído
pelo MENOR PREÇO POR GRUPO, considerando o valor ofertado a cada item.

 



Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão. (Lei 10.520 de 17/07/2002 - Art. 1º)

 

Modalidade Pregão Eletrônico

Modo de disputa Aberto  (  X  )                Aberto e fechado   (     )

Justificativa:

 

Em conformidade com a Instrução Normativa nº 1, de 04 de abril de 2019, é obrigatória a utilização da modalidade Pregão sempre que a
solução de TIC for enquadrada como bem ou serviço comum, conforme o disposto no § 1º, art. 9º do Decreto nº 7.174, de 2010.

 

 

 

48. Definição de Critérios Técnicos para Escolha do Fornecedor

 

1. A fim de garantir o adequado fornecimento dos bens e garantir que os serviços sejam executados conforme o especificado por este
instrumento, deverá ser comprovado, em cada caso, aptidão para o fornecimento em características e quantidades compatíveis com o
objeto desta licitação, ou com o item pertinente.

2. Para qualificação técnica a licitante deverá apresentar ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA em seu nome, expedido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, comprovando ter prestado serviços de impressão corporativa (Outsourcing de Impressão) com a
disponibilização de equipamentos, reposição contínua de suprimentos, aplicação de solução de gerenciamento, monitoramento e
bilhetagem e prestação de suporte técnico, contemplando a quantidade de 50% (cinquenta por cento) do total dos equipamento, de
cada item, objeto desta licitação, previsto no item Bens e Serviços que compõem a solução do Termo de Referência.

3. O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informações suficientes para qualificar o seu objeto, bem como possibilitar ao TJDFT a
confirmação de veracidade junto à instituição emissora de atestado.

4. Será aceito o somatório de atestados para comprovar a capacidade técnica e operacional, desde que demonstrada a execução
concomitante dos serviços atestados;

5. Não serão aceitos atestados de venda de equipamentos de impressão, já que o serviço pretendido tem caráter muito mais complexo e
não tem relação com uma simples venda e entrega de equipamentos;

6. Será verificado nos atestados não apenas a mera prestação de serviço com fornecimento de equipamentos, mas também considerado o
fornecimento de uma solução de gerenciamento e bilhetagem para medição do serviço.

7. A critério do CONTRATANTE, nas situações em que julgar necessário, poderão ser realizadas inspeções e diligências com a
finalidade de apoiar/comprovar as informações contidas em ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA entregues pelos
LICITANTES – nos termos do §3°do art. 43 da Lei n° 8.666/1993. Assim como poderão ser solicitadas cópias de documentos
complementares como contratos, notas fiscais e notas de empenho.

8. No caso de atestados emitidos por empresas privadas, não serão válidos aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo
empresarial da empresa proponente. São consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial as empresas controladas ou
controladoras da LICITANTE proponente, ou que tenha pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócia ou possua
vínculo com a empresa emitente ou empresa LICITANTE.

9. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou decorrido no mínimo um ano do início de sua execução,
exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior.

 

 

49. Vigência / Prazo de Garantia do Bem e/ou Serviço a Ser Contratado

Prazo de vigência/garantia O prazo de vigência do contrato é de 48 (quarenta e oito) meses, podendo ser prorrogado por 12 meses de
acordo com a legislação.

Prorrogável Sim  ( X  )               Não  (    )

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10520.htm


Justificativa da prorrogação:

 

Trata-se da prestação de serviços de natureza continuada. Podendo ser prorrogável por 12 meses em atendimento do limite de tempo legal de
60 (sessenta) meses. 
 

1. O prazo de vigência do contrato será de 48 (quarenta e oito) meses, a partir da data de assinatura de contrato, de modo a permitir a
amortização completa do ativo e consequentemente a redução dos custos unitários por página, levando em consideração as estimativas
previstas no item 3.3.

 

 

 

50. Aplicabilidade de Critérios de Preferência para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

ME/EPP   Sim (    )             Não (  X   )

Justificativa:

 

 

51. Exigência de Prova de Conceito / Amostra

Avaliação prévia
do objeto   Sim (     )             Não (  X  )

Justificativa (em caso positivo):

 

 

52. Contratação por Meio do Sistema de Registro de Preços

SRP   Sim (     )             Não (  X  )

Justificativa e Definições (em caso positivo):

 

 

53. Aplicabilidade do Decreto 7.174

Aplica-se   Sim (     )             Não ( X   )

Justificativa:

Por limitação do sistema ComprasNet, não é possível aplicar os dispositivos do decreto 7.174/2010 nos casos de licitação por grupo, como é o
caso desta licitação.



 

 

VIII – Observações

 

A. A Planilha de Custos e Formação de Preços (XXXXX) encontra-se anexa ao processo administrativo dessa contratação.

 

 

IX – Equipe de Fiscalização do Contrato

 

 

Função Nome Matric Email Telefone

Gestor Keina Carvalho Castellar 314335 keina.figueiredo@tjdft.jus. 31034260

Subst. Gestor Sérgio Ronald Bezerra Da Silva 316940 brsergio.ronald@tjdft.jus.br 31034260

Fiscal Técnico 1 Leonardo da Motta Oliveira 309779 leonardo@tjdft.jus.br 3103-4610

Subst. Fiscal Técnico 1 Regis Peres Alvim 310662 regis.alvi@tjdft.jus.br 3103-4610

Fiscal Administrativo 1 Rhumenigue B. Alves Pinto 316.796 rhumenigue.alves@tjdft.jus.br 3103-4689

Subst. Fiscal
 Administrativo 1 Michelle Rocha Ferreira 320.154 michelle.ferreira@tjdft.jus.br 3103-4382

Fiscal Requisitante Henrique Carvalho Santos 312.201 henrique@tjdft.jus.br 3103-4600

Subst. Fiscal Requisitante     

 

 

X - Unidade Superior Responsável

 

 

Nome da unidade SETI – Secretaria de Tecnologia da Informação

Nome do responsável Luiz Fernando Sirotheau Serique Junior

mailto:elmar.filho@tjdft.jus.br
mailto:rhumenigue.alves@tjdft.jus.br
mailto:henrique@tjdft.jus.br


 

 

Brasília-DF,  16/03/2022  
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